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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

09 DE NOVEMBRO DE 2022 ANO XII Nº 02468BAHIA

ANO 2022

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DECRETO FINANCEIRO Nº 028/22 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL RETIROLANDIA

C.N.P.J.: 13.844.220/0001-43

ESTADO DA BAHIA

Município: Retirolândia

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

"Abre, no âmbito do Poder Executivo, o crédito suplementar no
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com recursos
oriundos de excesso de arrecadação, na forma que indica e dá
outras providências."

O(a) PREFEITO(a), no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus art. 41, inc. I e 43,
§1°, inc. II e com o § 3º, combinado com o disposto na LC 101/2000, art. 8º, parágrafo único, e devidamente autorizada pela
Lei Orçamentária vigente n° 000583/21 de 27 de DEZEMBRO de 2021, no seu Art.5º. Inciso I, alínea b.

DECRETA:

DECRETO FINANCEIRO Nº 028/22

 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022

Fica aberto ao Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito suplementar no valor de R$
90.000,00 (noventa mil reais) , destinado ao reforço das dotações relacionadas abaixo:

Art. 1º - 

08 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICO

08.08 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICO

15.452.0010.2.505 - Manutenção das Ações em Serviços de Transporte

33903000000000 - 00.1.0042.42 - Material de Consumo 90.000,00

Total da Unidade: 90.000,00

Total Suplementação: 90.000,00

Art. 2º - Os recursos para acorrer à abertura do crédito de que trata este Decreto decorrerão de excesso de arrecadação
das fontes de recursos abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:

Fonte: 0.1.42 90.000,00

90.000,00Total:

Gabinete do(a) Prefeito(a), 8 de Novembro de 2022.

Página: 1/2
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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